INDICAÇÃO Nº 
1229
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, no sentido que autorize a destinação de Kits Fanfarra para o município de Novo Horizonte, para formação de Fanfarra naquela cidade.

JUSTIFICATIVA




Novo Horizonte é uma cidade com mais de 35.000 habitantes e não conta com uma Fanfarra que possa representá-la nos diversos concursos e campeonatos em todo o Estado de São Paulo.

                                   Há grande interesse por parte das escolas, clubes e de vários músicos em ajudar a organizar esta Fanfarra, aguardando, portanto, o imprescindível apoio do Governo do Estado de São Paulo para concretizar este sonho antigo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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